




Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de' Porto Esperidião 

7.4 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO DE PORTO 
ESPERIDIÃO solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
7.5. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO poderá 
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1 º (primeiro) colocado, 
as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata e registro de preços e nova 
licitação em caso de fracasso na negociação. 
7.6. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

9.1. As partes contratantes elegem o foro de Porto Esperidião - MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem 
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes assinam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal. 
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